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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20230168 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na TV 
RITA DE CÁSSIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 12.566.342/0001-52, representado pelo Sr. GILBERTO 
BIANOR DOS SANTOS PAIVA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, portador do CPF nº 138.610.342-04, 
residente na TRAVESSA RITA DE CASSIA, 111, PLACAS - PARÁ, CEP 68.138-000. 

CONTRATADO: AUMED HOSPITALARES LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ 26.332.803/0001-37, 
estabelecida à TV PROFESSORA AGRIPINA DE MATOS, CARANAZAL, Santarém-PA, CEP 68040-410, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSE AUGUSTO 
CORDEIRO DE SOUZA, residente na AVENIDA MARABA, 707, SANTISSIMO, Santarém-PA, CEP 68010-580, 
portador do CPF 700.060.322-49. 
 
As partes acima identificadas têm entre si, fica justo e combinado o presente TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº20230168, firmado entre as partes e em plena vigência, mediante as 
cláusulas e condições, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1O presente aditivo visa aumento quantitativo do contrato Nº20230168 nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93, Art.65, §1. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
2.1A despesas decorrentes da presente alteração correrá pela seguinte Dotação Orçamentária: 

1315.103021004.2.027 - Manutenção do Hospital Municipal  
3.3.90.30.00 - Material de consumo 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA  
3.1 com o presente Termo Aditivo a vigência do contrato Nº20230168 que se encerra em 31/12/2023. 
Permanece inalterado. 
 
CLAUSULA QUARTA – DO AUMENTO QUANTITATIVO 
4.1 O contrato Nº20230168 será acréscimo nos seguintes termos em anexo. 
 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES 
 

         UNIDADE QUANTIDADE ADITIVADA QUANT. CONTRATO % A SER ACRESCIDA 

Água oxigenada volume 10 1 
L 

LITRO 120 480 25% 

Agulha 13 x4,5 UND UNIDADE 17500 70.000 25% 

Agulha 20 x5,5 UND UNIDADE 17500 70.000 25% 

Agulha 25x 0,7 UND UNIDADE 17500 70.000 25% 

Agulha 30 x0,8 UND UNIDADE 17500 70.000 25% 

Agulha 40x12 UND UNIDADE 17500 70.000 25% 

Agulha de raque espinhal nº 
22 c/25 und 

CAIXA 12 50 24% 

Agulha de raque espinhal nº 
25 c/25 und 

CAIXA 12 50 24% 

Agulha de raque espinhal nº 
26 c/25 und 

CAIXA 12 50 24% 

Agulha de raque espinhal nº 
27 c/25 und 

CAIXA 12 50 24% 

Alcool 70% etílico 1 L LITRO 625 2.500 25% 

Alcool 92% etílico 1 L LITRO 75 300 25% 

Algodao ortopedico 10cmx1,5 
C/12 

PACOTE 62 250 24,80% 
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Almotolia 250 UNIDADE 100 400 25% 

Aparelho de pa com 
estetoscópio 

UNIDADE 125 500 25% 

Aparelho de pa digital de 
pulso 

UNIDADE 12 50 24% 

Atadura crepom 15 cm 9 fios 
c/12 

PACOTE 500 2.500 20% 

Atadura gessada 10 cm c/20 CAIXA 25 100 25% 

Atadura gessada 15 cm c/20 CAIXA 25 100 25% 

Bolsa de colostomia 50 mm 
c/10 

PACOTE 250 1000 25% 

Cânula de Guedel nº 01 UNIDADE 7 30 23,33% 

Cânula de Guedel nº 03 UNIDADE 7 30 23,33% 

Cânula de Guedel nº 04 UNIDADE 7 30 23,33% 

Cânula de Guedel nº 05 UNIDADE 7 30 23,33% 

Cateter intravenoso c/ag 24 G 
UND 

UNIDADE 3750 15.000 25% 

Clorexedina alcoolica 0,5% 1 
L 

LITRO 90 360 25% 

Detergente enzimático 3 
enzimas 5 L 

GALÃO 15 60 25% 

Dreno de penrose esteril 3 UNIDADE 125 500 25% 

Equipo de transfusão de 
sangue 

UNIDADE 250 1.000 25% 

Equipo macro gotas c/inj 
lateral 

UNIDADE 6250 25.000 25% 

Equipo macro fotossensivel UNIDADE 300 1.200 25% 

Esparadrapo 5 x4,5 ROLO 375 1.500 25% 

Filme para raio-x 18x24 
c/100 

CAIXA 7 30 23,33% 

Filme para raio-x 24x30 
c/100 

CAIXA 7 30 23,33% 

Filme para raio-x 30x40 
c/100 

CAIXA 7 30 23,33% 

Filme para raio-x 35x35 
c/100 

CAIXA 7 30 23,33% 

Filme upp sony 110 ROLO 7 30 23,33% 

Fio categute cromado 2 
c/agulha 4,0 mm c/24 

CAIXA 22 90 24,44% 

Fio categute cromado 3 
c/agulha 4,0 mm c/24 

CAIXA 22 90 24,44% 

Fio categute simples 2 
c/agulha 4,0 mm c/24 

CAIXA 22 90 24,44% 

Fita para glicemia c /50 CAIXA 25 100 25% 

Fixador para pccu 100 ml UNIDADE 1500 6.000 25% 

Luva cirúrgica c/pó nº 6,5 par PAR 1500 6.000 25% 

Luva cirúrgica c/pó nº 7,0 par PAR 2000 8.000 25% 

Luva cirúrgica c/pó nº 7,5 par PAR 2000 8.000 25% 

Luva cirúrgica c/pó nº 8,0 par PAR 750 3.000 25% 
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Luva cirúrgica c/pó nº 8,5 par PAR 500 2.000 25% 

Malha tubular 10cm x15 M ROLO 12 50 24% 

Malha tubular 15cm x15 M ROLO 12 50 24% 

Scalp n°19 UNID UNIDADE 3000 12.000 25% 

Scalp nº 25 UND UNIDADE 3000 12.000 25% 

Seringa 1 ml c/ag 25x0,7 
(para insulina) 

UNIDADE 20000 80.000 25% 

Seringa 3 ml s/ag UNIDADE 12500 50.000 25% 

Seringa 5ml s/ag                  UNIDADE 12500                                50.000 25% 

Sonda foley 2 vias nº 12 UNIDADE 875 3.500 25% 

Termometro infravermelho 
de testa e pulso 

UNIDADE 12 50 24% 

Tubo endotraqueal c/balao 
3,0mm 

UNIDADE 150 600 25% 

Tubo endotraqueal c/balao 
8,5mm 

UNIDADE 150 600 25% 

Tubo endotraqueal c/balao 
9,0mm 

UNIDADE 150 600 25% 

Tubo para coleta 4 ml c/ 100 
und tampa roxa 

PACOTE 25 100 25% 

 
4.2 O valor contratual sofrerá a partir da assinatura do presente termo aditivo em decorrência do 
acréscimo de quantidade. Assim, o valor do contrato que era de R$ 315.536,50 (trezentos e quinze mil, 
quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos), sofrerá acréscimo em valor de R$77.954,90 (setenta 
e sete mil novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos).  Assim o valor total do contrato passa 
a ser de R$ 393.491,14 (trezentos e noventa e três mil quatrocentos e noventa e um reais e quatorze 
centavos). 
 
CLAUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO  
5.1 permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual 

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito. 

Placas, 26 de outubro de 2023. 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                         
CNPJ 12.566.342/0001-52                                                                        
CONTRATANTE 

AUMED HOSPITALARES LTDA-ME 
CNPJ:26.332.803/0001-37                                     

CONTRATADO 

 
 
 

 

 

 

 

 


		2023-10-26T09:16:00-0300
	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PLACAS:12566342000152


		2023-10-26T09:16:23-0300
	GILBERTO BIANOR DOS SANTOS PAIVA:13861034204


		2023-10-26T09:27:07-0300
	AUMED HOSPITALARES LTDA:26332803000137




